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INDICAÇÃO
 

 
 

Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, à
Secretária de Estado da Educação providências para atender
demandas da direção da Escola de Educação Básica Prof.
Ary Mascarenhas Passos, localizada no município de Itajaí,
relativas a obras, reparos e serviços na área escolar. 

 
O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do

Regimento Interno, e considerando:
 

 
- a relevância de se proporcionar um ambiente escolar

seguro, adequado e propício ao desenvolvimento pedagógico e social dos estudantes;
 
- as informações recebidas da direção da Escola de

Educação Básica Prof. Ary Mascarenhas Passos, que apontam para a existência de
sérios problemas estruturais e de infraestrutura que comprometem o pleno
funcionamento da unidade de ensino;

 
- a identificação de infiltrações em diversas áreas da

edificação, as quais demandam reparos urgentes para evitar danos maiores à estrutura
e garantir a salubridade do ambiente escolar;

 
- a necessidade premente de pintura no muro adjacente à

quadra de esportes, visando à conservação do patrimônio público e à melhoria da
estética do espaço;

 
- que a quadra de esportes da instituição é descoberta, o que

inviabiliza a realização de aulas de educação física e outras atividades pedagógicas em
dias de chuva, prejudicando o calendário escolar e o desenvolvimento das práticas
esportivas;

 
- que a referida quadra de esportes necessita de nova pintura

para demarcação das áreas de jogo, bem como da instalação de redes nas traves e de
cestas de basquete, equipamentos essenciais para o uso adequado e completo do
espaço nas atividades escolares;

 
- que as melhorias pleiteadas são fundamentais para

assegurar condições dignas de ensino e aprendizado, promovendo o bem-estar da
comunidade escolar e a qualidade da educação oferecida.

 
requer que seja encaminhada ao Senhor Governador do

Estado e, por intermédio deste, à Senhora Secretária de Estado da Educação, a
seguinte Indicação:

 



A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Carlos Humberto que sugere a Vossa
Excelência as medidas cabíveis e urgentes, visando à realização das obras e
reparos indispensáveis da Escola de Educação Básica Prof. Ary Mascarenhas
Passos, em Itajaí, conforme as demandas apresentadas pela direção da
instituição. Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia – Presidente. 

 
Sala das Sessões,
 
Deputado Carlos Humberto
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